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RESUMO  
 

PAULA, Leandro Waldir de. Governança judicial e acesso à justiça: desigualdades 
permanentes, (re)equilíbrios dinâmicos e novos arranjos no sistema de justiça brasileiro. 
2020. 346 p. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 
São Paulo, 2020. 
 
A presente pesquisa pretende aferir a utilidade da governança judicial na ampliação do 
acesso à justiça, investigando como um instrumental não tipicamente processual pode 
aprimorar a qualidade da decisão política, a mais determinante para a distribuição 
isonômica desse acesso pelo seu potencial ínsito de atacar as causas da litigiosidade. A 
escassez de acesso à justiça é problema crônico e multifacetado, resultante de variáveis 
conjunturais e estruturais, macro e micro, cuja gênese remonta às permanentes e profundas 
desigualdades sociais, e cuja solução, cada vez mais complexa num mundo de capacidade 
social em expansão, passa pela distribuição equitativa e democrática do acesso ao Poder 
Judiciário e à ordem jurídica justa. A quebra da natureza monopolística da via estatal de 
resolução de conflitos e a possibilidade de (re)equilibrar dinamicamente as principais 
condicionantes ao acesso (tempo, custo e previsibilidade), conforme as peculiaridades de 
cada caso concreto, podem ser uma boa estratégia para, com a devida segurança e 
responsabilidade, testar/experimentar a capacidade de novos arranjos institucionais para 
reverter a “tragédia do acesso”. Definir quem e o quê acessará o Poder Judiciário e as 
pessoas e matérias que serão dirigidas para outras portas, definir o tamanho e o custo de 
cada instituição pública do sistema de justiça, definir como e quais direitos sociais básicos 
serão priorizados em determinado período e orçamento e quais não, são todas decisões 
políticas. Investigar e atacar, de forma articulada, as causas dos conflitos é essencial para 
melhor compreendê-los, tratá-los (na via adequada) e, sempre que possível, evitá-los 
(foco). O enfrentamento desses novos desafios pelos processualistas (inclinados ao 
pensamento e método sociológico interdisciplinar) é imprescindível para o alcance da 
almejada efetividade (objetivo). A mera busca pela eficiência do processo e da máquina 
judiciária muitas vezes coloca de escanteio, inadvertidamente, a busca pela redução das 
desigualdades e pela distribuição de justiça social, fontes históricas de legitimação do 
Direito e do próprio sistema de justiça. Adotando-se que, sem reformas políticas e sociais 
prévias, o potencial das reformas judiciais e processuais tendentes ao acesso à justiça 
continuará limitado diante das desigualdades sociais brasileiras (premissa), a pesquisa visa 
a demonstrar, mediante argumentos teóricos, fáticos e empíricos, que a promoção do 
acesso isonômico à justiça pode ser favorecida com o aporte de um nível avançado de 
governança, exatamente por sua aptidão para produzir soluções policêntricas, transversais e 
coerentes (hipótese). Identificar as necessidades prioritárias da sociedade e a elas alinhar 
as estratégias e objetivos de múltiplos stakeholders é a mais árdua tarefa dos governantes 
judiciais, a ser desempenhada em um complexo processo democrático, no qual é 
fundamental assegurar a participação ativa dos diferentes players que interagem e 
negociam, na arena política, o interesse público primário, bem como o permanente 
envolvimento deles com a equânime concretização dos direitos sociais (resultado). Um 
passo decisivo para a redução da desigualdade, única via – a nosso ver – capaz de elevar a 
Nação a um novo patamar civilizatório (motivação da abordagem). 

 
Palavras-chave: Governança judicial. Acesso à justiça. Desigualdades. Litigiosidade. 
Sistema de justiça. Capacidade de resposta. Articulação. Efetividade. 
  



ABSTRACT 
 

PAULA, Leandro Waldir de. Judicial governance and access to justice: permanent 
inequalities, dynamic (re)balances and new arrangements in the Brazilian justice system. 
2020. 346 p. Dissertation (Master) – Law School, University of São Paulo, São Paulo, 
2020. 
 
This research aims to assess the usefulness of judicial governance in expanding access to 
justice by investigating how a non-typically procedural tool can improve the quality of 
political decision making, the most determinant factor for the isonomic distribution of such 
access by its potential to address the causes of litigation. Lack of access to justice is a 
chronic and multifaceted problem, resulting from macro and micro conjunctural and 
structural variables, whose genesis originates from permanent and deep social inequalities, 
and whose solution, has become increasingly complex in a world of expanding social 
capacity, it involves the equitable and democratic distribution of access to the judiciary and 
a fair legal system. The breaking of the monopolistic nature of the state conflict resolution 
path and the possibility of dynamically (re)balancing the principal constraints to access 
(time, cost and predictability), according to the peculiarities of each case, may be a good 
strategy to, with the due security and accountability, test the ability of new institutional 
arrangements to reverse the “tragedy of the open access”. Defining who and what will 
access the judiciary and the people and matters that will be directed to the use of other 
means, defining the size and cost of each public institution of the justice system as well as 
defining how and which basic social rights will be prioritized within a given period and 
budget are all political decisions. Investigating and tackling the causes of conflict in an 
articulated manner is essential to better understanding, addressing (in the appropriate way) 
and, where possible, avoiding them (focus). The confrontation of these new challenges by 
the processualists (inclined to the interdisciplinary sociological thought and method) is 
essential for the achievement of the desired effectiveness (objective). The mere search for 
the efficiency of process and the judiciary machine often inadvertently sidelines the search 
for the reduction of inequalities and the distribution of social justice, historical sources of 
legitimation of the law and the justice system itself. Adopting such, without prior political 
and social reforms, the potential of judicial and procedural reforms aimed at access to 
justice will remain limited in the face of Brazilian social inequalities (premise), this 
research aims to demonstrate, through theoretical, factual and empirical arguments, that 
the promotion of isonomic access to justice can be favored by providing an advanced level 
of governance, precisely because of its ability to produce polycentric, transversal and 
coherent solutions (hypothesis). Identifying society's priority needs and aligning them with 
multi-stakeholder strategies and goals is the most arduous task of judicial powers to be 
performed in a complex democratic process in which it is essential to ensure the active 
participation of the different players who interact and negotiate, in the political arena, the 
primary public interest, as well as their ongoing involvement in the equitable realization of 
social rights (outcome). A decisive step towards reducing inequality, the only way – in our 
view – capable of elevating the nation to a new level of civilization (motivation for the 
approach). 
 
Keywords: Judicial governance. Access to justice. Inequalities. Litigation. Justice system. 
Responsiveness. Articulation. Effectiveness. 
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INTRODUÇÃO  

 

À medida que os países latino-americanos passaram de um Estado de Direito baseado 

na lei para um Estado de Direito baseado na Constituição, em recentes movimentos de 

abertura ocorridos ao longo do século XX, uma miríade de direitos sociais, econômicos e 

políticos assentados no texto maior passou a requerer instrumentos adequados para sua 

defesa e proteção contra lesões e/ou ameaças, além de vias jurisdicionais acessíveis e 

capazes de realizar justiça com segurança e isonomia. 

Estabelecidas garantias constitucionais para tais direitos fundamentais, 

disponibilizados os instrumentos processuais e mitigados os óbices ao menos ao acesso 

formal às instâncias de resolução de conflitos, a busca pela efetividade não só do provimento 

jurisdicional, como da administração do aparato judicial torna-se mote das reformas 

processuais e gerenciais, ao lado dos reiterados objetivos de simplificação, celeridade, 

economicidade e uniformidade.1 

O ideal utópico de universalizar o acesso à justiça2 em um mundo de capacidade 

social em expansão3 foi contraposto às limitações do sistema de justiça4 para efetivar aquela 

miríade de direitos, em especial os direitos sociais (como a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados) que todos os brasileiros possuem 

(art. 6º, Constituição Federal). 

A necessidade de pleitear a efetivação dos direitos na via jurisdicional estatal 

 
1  Sobre a necessidade de se conferir efetividade às normas de direito processual e material, confira-se: 

Barbosa Moreira (1984, 2004b); Barroso (1996); Exposição de Motivos do Código de Processo Civil de 
2015 (BRASIL, 2015b). 

2  Tal como Watanabe (2019, p. XIII) escreve “[...] ‘justiça’ com ‘j’ minúsculo para significar que não se 

trata de acessar os órgãos judiciários”, optou-se por grafar justiça com inicial minúscula para que a 

compreensão de tal vocábulo se aproxime mais do significado bem da vida pretendido. Assim, neste 

trabalho, acesso à justiça deve significar realização do direito material, obtenção do bem da vida 

pretendido. E acesso à Justiça deve significar ingresso, pelo sistema multiportas, a canais jurisdicionais e 

não jurisdicionais de resolução de conflitos, os quais incluem o Poder Judiciário, mas, por óbvio, a ele não 

se resumem. Outrossim, recordando que a justiça comum se subdivide em justiça penal e justiça civil lato 
sensu, e que ao lado da justiça comum há a justiça especial (trabalhista, militar e eleitoral), saliento que 

nesta pesquisa tratar-se-á do acesso à Justiça civil lato sensu, nos âmbitos federal e estadual, excluídas, 

portanto, do escopo de análise, a justiça penal e a justiça especial. 
3  Sobre o tema, confira-se: Galanter (2010).  
4  Neste trabalho, sistema de justiça deve ser compreendido como a reunião dos atores (players) direta ou 

indiretamente responsáveis pela realização do direito material na sociedade brasileira, em especial os 

integrantes (agentes políticos, servidores públicos e auxiliares) do Poder Judiciário, do Ministério Público, 

da Defensoria Pública e da Advocacia (pública e privada), árbitros, conciliadores, mediadores, 

negociadores e terceiros facilitadores (públicos e privados, físicos e virtuais), além do próprio Poder 

Legislativo, Poder Executivo (Ministérios, agências reguladoras etc.) e da sociedade civil (Academia, 

associações civis, instituições financeiras, empresas, mídia, cidadãos individualmente considerados). 
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transformou o serviço público de justiça em um recurso concorrido e escasso.5 A investida 

radical e obsessiva contra as consequências da judicialização excessiva – sobretudo a crise 

numérica – deixou em aberto as suas causas.6 

A busca pela eficiência do processo e da máquina judiciária muitas vezes coloca de 

escanteio, inadvertidamente, a busca pela redução das desigualdades e pela distribuição de 

justiça social, fontes históricas de legitimação do Direito e do próprio sistema de justiça. 

Induz-se certa confusão entre eficiência (que está atrelada a meios) e efetividade (que visa a 

fins). 

O “movimento universal de acesso à justiça” trouxe inegáveis avanços democráticos 

e valiosos aprimoramentos à ciência processual, os quais, todavia, mostraram-se limitados 

em um sistema social fundamentalmente injusto.7 Nem as taxas de congestionamento,8 nem 

as reconhecidas vantagens dos litigantes habituais sobre os eventuais,9 muito menos as 

permanentes e históricas desigualdades socioeconômicas10 foram suficientemente 

contornadas. 

Em verdade, a realidade fática – à qual o sistema processual e o próprio Direito 

devem estar rentes11 – escancara que as disparidades estão crescendo. As correlações entre 

escolarização, trabalho, renda e qualidade de vida, por exemplo, revelam um cenário 

desalentador, de exclusão e desigualdades cumulativas, que se acentuam quando esmiuçadas 

as desagregações por sexo, cor ou raça, região geográfica, zona urbana ou rural, idade etc. 

 
5  O fenômeno da judicialização excessiva de conflitos extrapola a realidade dos países ainda com grande déficit 

democrático para atingir nações mais desenvolvidas, tornando-se um problema global. Zuckerman (1999, p. 

12-13), a partir de estudos comparativos da justiça civil de diversas partes do mundo, aponta como traço 

comum as limitações estruturais do Judiciário para o enfrentamento do volume de demandas que nele aporta. 
6  Conforme Mancuso (2019, p. 205-360). 
7  Nesse sentido, Cappelletti e Garth (1988, p. 161). 
8  De acordo com o Relatório Justiça em Números 2019, do Conselho Nacional de Justiça, no ano-base 2018 

tramitaram pelo Poder Judiciário 110,6 milhões de processos (78,7 milhões de casos pendentes, mais 31,9 

milhões de processos baixados). A taxa de congestionamento – que permaneceu alta e quase sem variação na 

última década (mínima de 72% em 2009 e máxima de 74,9% em 2015) – atingiu 73%, o que significa que a 

cada 100 processos que tramitaram em 2018 apenas 27 foram solucionados. O acervo, que vinha crescendo 

desde 2009, após estacionar em 2017 pela primeira vez na última década sofreu redução (variação acumulada 

em 2017 e 2018 foi de -1,4%, que corresponde a uma diminuição de quase um milhão de processos). Com 

base no Relatório Justiça em Números 2014 (ano-base 2013), do Conselho Nacional de Justiça, Cueva (2014, 

passim) já alertara: “O sistema brasileiro de Justiça padece de uma crescente perda de funcionalidade. Para 

cerca de 95 milhões de processos em andamento, há no país cerca de 16 mil e 500 magistrados. A taxa de 

congestionamento do sistema é de cerca de 70%, ou seja, ‘de 100 processos que tramitaram no ano de 2013, 

aproximadamente 29 foram baixados no período’. Ampliou-se o acesso à Justiça, ampliou-se o número de 

juízes, bem como o orçamento dos tribunais, mas estamos longe de alcançar um equilíbrio entre qualidade e 

quantidade, entre celeridade, efetividade da jurisdição e segurança jurídica”. 
9  Sobre o tema, confira-se: Galanter (1974); Gabbay et al. (2016). 
10  Ver adiante, no item 1.5.2, os dados de outubro de 2019 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
11  A Comissão de Juristas assim se expressou na Exposição de Motivos do Código de Processo Civil de 2015 

(BRASIL, 2015b, p. 26): “O novo Código de Processo Civil tem o potencial de gerar um processo mais 

célere, mais justo, porque mais rente às necessidades sociais e muito menos complexo”. 
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A promoção do acesso isonômico à justiça torna necessária a redistribuição do acesso 

ao Poder Judiciário e à ordem jurídica justa,12 além de requerer a construção de soluções 

transversais integradas, capazes de atacar as causas dos conflitos e assim preveni-los, 

conferindo efetividade ao sistema de justiça como concretizador de mudanças socialmente 

relevantes. 

Uma revisita à ampla bibliografia sobre a temática revela que o rol de obstáculos para 

proporcionar aos jurisdicionados tal acesso é longo, envolvendo condicionantes de ordem 

econômica, jurídica, social, funcional, política, cultural, psicológica, ética etc. Ainda mais 

extensa é a lista de medidas já implementadas, em implantação ou propostas, visando, cada 

qual com seu enfoque, a melhor equilibrar tais condicionantes e a ampliar o acesso. 

Passados quase trinta e dois anos desde a promulgação da Constituição Federal de 

1988 (CF/88) – frise-se, maior período de democracia contínua que o País já experimentou 

–, torna-se oportuno reexaminar a legitimidade de algumas condicionantes ao acesso à 

justiça, que podem, nesse período, ter se trasmudado de condicionantes legítimas em 

condicionantes ilegítimas (ou o inverso), ensejando a correção de eventuais desvios. 

Os (re)equilíbrios dinâmicos das principais condicionantes do acesso à justiça, 

conforme as peculiaridades de cada caso concreto, podem ser uma boa estratégia para, com 

a devida segurança e responsabilidade, testar/experimentar a capacidade de novos arranjos 

institucionais para promover as mudanças sociais almejadas e para evitar o uso predatório 

da via estatal de resolução de conflitos. 

Não obstante o gigantismo dos números sobre estrutura, custo e produtividade do 

Poder Judiciário,13 os limites da arena judicial ficam evidentes ao se examinar o quadro geral 

de conflituosidade. Mesmo cuidando “apenas” da litigiosidade manifestada (isto é, da 

litigância concentrada na ponta da pirâmide, em cuja base ainda há toda a litigiosidade 

latente e contida), a superexploração por poucos do bem comum Justiça conduziu a certo 

esgotamento da via judicial, vítima de sua própria receptividade. 

Ao lado da conquista e/ou outorga de novos direitos, fatores como a crescente – 

embora ainda incipiente – consciência da cidadania, o crescimento demográfico, a 

concentração populacional nos grandes centros urbanos, o encurtamento das distâncias, os 

 
12  Sobre a importância e necessidade de tal redistribuição, confira-se: Silva (2018). Mais que acesso formal 

à justiça, faz-se mister superar os obstáculos de toda ordem para garantir acesso irrestrito, como ensina 

Watanabe (2000, p. 20-21), à ordem jurídica justa, por meio da qual o “[...] processo tenha plena e total 

aderência à realidade sócio-jurídica a que se destina, cumprindo sua primordial vocação que é a de servir 

de instrumento à efetiva realização dos direitos”. 
13  Aferíveis no Relatório Justiça em Números 2019, do Conselho Nacional de Justiça, no ano-base 2018, e 

expostos, em parte, no item 2.1.2 adiante. 
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movimentos migratórios, a multipolarização do poder, a globalização da economia e as 

mudanças na sua estrutura, a abertura (e fechamento) de mercados e fronteiras, o aumento 

do comércio, da concorrência e das inter-relações entre indivíduos, empresas e Estados, a 

interrupção do acesso a recursos-chave, a degradação ambiental, o amplo acesso à 

informação – que nos chega a todo momento, com maior ou menor qualidade, de forma 

praticamente instantânea –, as constantes e disruptivas inovações tecnológicas (inteligência 

artificial, machine learning, blockchain, internet das coisas, criptomoedas, redes sociais etc.) 

e seus impactos nas relações de trabalho, no cotidiano e no comportamento da sociedade, do 

mercado e do Estado, o alardeado colapso democrático, a ineficiência – quando não ausência 

– dos serviços básicos prestados pelo Estado, a maior visibilidade dos acertos e desacertos 

dos poderes públicos (mais expostos em decorrência da transparência e da accountability 

exigidas pelo Estado Democrático de Direito) e a intolerância, impaciência e marcante falta 

de solidariedade dos tempos atuais provocaram uma explosão da conflituosidade social, 

colocando à prova a capacidade de resposta do sistema de justiça e conduzindo o Poder 

Judiciário – player desse sistema – à ribalta do cenário socioeconômico-político nacional. 

Não se furtando ao enfrentamento desse desafio – que reflete uma crescente 

complexidade econômica e social –, o Poder Judiciário, concebido, na clássica tripartição de 

Montesquieu, para aplicar as leis e assegurar a supremacia da Constituição, embora 

tradicionalmente avesso a alaridos e holofotes, veio sendo constantemente chamado a 

protagonizar um papel que foge à sua missão primordial, suprindo lacunas legislativas e 

efetivando políticas públicas que não lhe caberia implementar. 

A Justiça brasileira, ao longo dos seus dois séculos de existência,14 evoluiu, tendo se 

tornado mais acessível e democrática, como se verifica, por exemplo, com a exigência legal 

hodierna de independência judicial externa e interna, de decisões fundamentadas, de 

julgamentos públicos, perante um juiz natural e imparcial, que deve assegurar o devido 

processo legal, além dos deveres de transparência, publicidade e prestação de contas. 

Entretanto, mesmo com os importantes avanços, ainda não conseguimos afastar a vasta gama 

de indutores da morosidade da prestação jurisdicional nem renovar e atualizar 

suficientemente nossos métodos de trabalho, estando o Judiciário ainda despreparado para 

atender às demandas de massa. 

O problema já vindouro da demora dos processos e julgamentos é por muitos 

 
14  Os primórdios da Justiça brasileira remontam ao final do período colonial e início do Brasil Império, com 

a chegada da família real portuguesa em 1808. Em 1º de abril daquele ano, por Alvará do Príncipe-Regente 

D. João VI, foi criado o Conselho Supremo Militar e de Justiça, em substituição ao Conselho de Guerra de 

Ultramar que funcionava em Lisboa e tinha jurisdição sobre o território brasileiro. 
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apontado como o mais grave do nosso sistema judicial. Reflete-se diretamente na sociedade, 

trazendo descrédito ao Poder Judiciário,15 conquanto não seja ele o único responsável por 

causar essas distorções. O custo do litígio, a insegurança jurídica e a falta de efetividade na 

concretização das decisões (os “gargalos da execução”) também interferem sobremaneira 

nessa indesejada realidade. 

Não obstante tal desconfiança, encontra-se o Judiciário, paradoxalmente, abarrotado 

de processos, atuando em alguns setores muito além do seu limite operacional, haja vista as 

já mencionadas crescentes taxas de congestionamento. Os milhões de processos em trâmite 

pelo país, mais do que revelar uma profunda desacomodação social – à qual o Direito, nos 

planos material e processual, não pode, como já salientado, ficar alheio –, está a indicar um 

abjeto uso predatório do sistema de justiça (há poucos usando-o muito – por vezes, com fins 

nada republicanos – e muitos procurando-o pouco). 

É ainda o próprio Estado brasileiro o maior litigante do Poder Judiciário16 e um dos 

players mais avessos à cultura da pacificação,17 por mais paradoxal que isso possa parecer. O 

avanço no projeto democrático e a redução do déficit civilizatório exigem uma nova postura e 

a releitura de paradigmas – hoje colocados em xeque – para a efetivação do contrato social.18 

A superação da “tragédia do acesso”19 está a exigir empenho em dois frontes: na 

 
15    O ICJBrasil-2017 (FGV, 2018) revelou que apenas 24% da população confia no Poder Judiciário. 
16   Com base no Relatório 100 Maiores Litigantes 2012 (ano-base 2011), do Conselho Nacional de Justiça, e em 

pesquisa realizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros em 2015, Sadek (2017, p. 45) aponta: “A 

grandiosidade dos números relativos à judicialização pode levar à conclusão de que à extraordinária demanda 

corresponderia um amplo acesso à justiça. Trata-se, contudo, de ilusão. Com efeito, pesquisas do CNJ,
 
com o 

objetivo de identificar quem são os principais demandantes do Poder Judiciário, mostram que os 5 maiores 

litigantes na justiça nacional são: o setor público federal; os bancos; o setor público estadual; serviços de 

telefonia; e o setor público municipal. Segundo o relatório de 2012, o setor público e os bancos lideram a lista 

dos maiores litigantes. Esses dois entes respondem sozinhos por mais do que 3⁄4 dos processos que estavam em 

tramitação no período do levantamento. […]. Na Justiça Federal, os 5 maiores setores são: setor público federal; 

bancos; conselhos profissionais; educação; e serviços. Na Justiça do Trabalho, destacam-se: o setor público 

federal; bancos; indústria; telefonia; e setor público estadual. Na Justiça Estadual, as primeiras colocações são 

ocupadas por: bancos; setor público estadual; setor público municipal; telefonia; e setor público federal”. 
17  Confira-se: Watanabe (2019, p. 65-73). 
18   Recordando a origem contratualista do Estado, este – enquanto fruto de manifestação livre e consciente da 

vontade dos homens, consubstanciada no contrato social – deve servir seus integrantes (e não o contrário). Há 

que se ter em destacado relevo, continuamente, que “[...] todo poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição” (art. 1º, parágrafo único, CF/88). Legitima-

se, pois, o Estado tanto mais quanto promover o aperfeiçoamento do indivíduo, por meio da coexistência social 

harmonicamente organizada. Este corpo moral e coletivo, segundo Rousseau (1999, p. 71), é “[...] composto de 

tantos membros quantos são os votos da assembléia, e que, por esse mesmo ato, ganhou a sua unidade, seu eu 

comum, sua vida e sua vontade. Essa pessoa pública que se forma, desse modo, pela união de todas as outras, 

tomava antigamente o nome de cidade e, hoje, o de república ou de corpo político, o qual é chamado por seus 

membros de Estado quando passivo, soberano quando ativo, e potência quando comparado a seus semelhantes. 

Quanto aos associados, recebem eles, coletivamente, o nome de povo e se chamam, em particular, cidadãos, 
enquanto partícipes da autoridade soberana, e súditos enquanto submetidos às leis do Estado”.  O Estado, que 

se comprometeu a ser o veículo da expressão da vontade de seus cidadãos – que, frise-se, optaram por lhe 

instituir, custear e nele depositar sua confiança –, não deve adotar posturas que desvirtuem o seu fim. 
19  A superexploração da Justiça enquanto bem comum e o cenário de “tragédia do acesso” ou de “tragédia 
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quebra do monopólio judiciário na distribuição da justiça e no (re)equilíbrio das 

condicionantes ao acesso. 

Do primeiro, espera-se o fortalecimento do pluralismo participativo, do sistema 

multiportas, dos meios adequados de resolução de disputas e da cultura da pacificação e 

o reposicionamento do Poder Judiciário como via subsidiária ou residual no quadro geral 

de administração de conflitos. Cogita-se que uma redução do acesso ao Poder Judiciário 

(para quem o superexplora) importe em uma ampliação do acesso à justiça (para quem 

também o custeia mas subutiliza ou nunca o acessou). Com seu papel repensado, os 

tribunais, para além de julgar os conflitos, são instados a preveni-los, deslocá-los, 

transformá-los.20 

Do segundo, conjetura-se a construção de desenhos de solução de disputas (arranjos), 

que, a partir da implementação de novos (des)incentivos financeiros, processuais e 

reputacionais, eliminem disfuncionalidades decorrentes da universalização do acesso à 

justiça – como a litigância frívola e a litigância habitual –,21 equacionem problemas outros 

como o da excessiva dispersão jurisprudencial (jurisprudência lotérica)22 e promovam o 

acesso isonômico à justiça. Sem os estímulos corretos não se altera o comportamento. Sem 

alterar o comportamento, nem as ideias, nem as leis mudam a prática. 

Dentre as muitas condicionantes do acesso à justiça, o tempo do processo, o custo do 

litígio e a (im)previsibilidade jurídica estão entre as que mais influenciam na decisão de 

ajuizar uma demanda ou de construir um acordo. Conforme a calibragem que receberem no 

fluxo de administração de conflitos, podem funcionar como condicionantes legítimas ou 

ilegítimas ao acesso, dificultando ou facilitando a reverberação intraprocesso das abismais 

desigualdades extraprocesso. 

Tais (re)equilíbrios podem ocorrer no bojo de uma ampla gama de medidas pré-

processuais, processuais e gerenciais23 há muito descritas pela doutrina nacional e 

estrangeira, muitas já testadas no direito comparado e em experimentação no ordenamento 

interno, refletindo movimento mundial de confluência entre os sistemas de common law e 

de civel law.24 

 

da Justiça” é uma analogia à “tragédia dos comuns” descrita por Hardin (1968). Sobre o tema, ver adiante 

o capítulo 2, em especial o item 2.2.2. 
20  Sobre esse papel ampliado das Cortes, confira-se: Galanter (1983). 
21  Sobre tais (des)incentivos, confira-se: Marcellino Junior (2018) e Wolkart (2019). 
22  À qual alude Cambi (2001).  
23  A ideia de fluxo de administração de conflitos e a da utilização de soluções pré-processuais, processuais e 

gerenciais para ampliar o acesso à justiça são trazidas por Cunha e Gabbay (2013). 
24  Sobre o tema, confira-se: Taruffo (2003). 
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Assim, além de se repensar o conceito de jurisdição,25 de se estimular a solução 

negociada (não adjudicada), de revisitar o interesse de agir (condição da ação) e de estender 

as faixas de insindicabilidade judicial,26 também se vislumbra ser possível redistribuir o acesso 

à justiça ao se prestigiar o case management, o modelo cooperativo de processo, o sistema de 

precedentes e o judicial management (com incorporação de práticas de gestão próprias do setor 

privado na administração judiciária), ao se adotar uma hermenêutica de cunho econômico 

consequencialista do tipo custo-benefício para admitir ações e recursos, ao se redimensionar 

as custas, os subsídios e a gratuidade processual,27 entre tantas outras medidas. 

A maioria dos (re)equilíbrios dinâmicos das condicionantes ao acesso – quando não 

a sua totalidade – depende essencialmente de decisões políticas. Vale dizer, as mais 

relevantes decisões, para se determinar (ou não) a ampliação do acesso à justiça, são de 

natureza política, cuja qualidade, supõe-se, pode ser elevada por meio da governança.  

A construção de um país desenvolvido e com qualidade de vida para sua população 

exige um crescimento sustentável, cujo alcance, por sua vez, requer, dentre outros fatores, 

um investimento público pautado por regras de transparência, economicidade, qualidade de 

gestão e integridade, bem como a entrega à população, por meio de políticas públicas bem-

concebidas, avaliadas e monitoradas, de produtos e serviços compatíveis com o volume de 

recursos auferidos por meio dos tributos. 

No momento em que a carga tributária chega ao seu limite, torna-se ainda mais 

desafiador equilibrar crescimento econômico e melhores indicadores sociais, efetivação dos 

direitos humanos e livre mercado.28 Também se torna ainda mais premente a construção 

articulada de um propósito com uma visão estratégica que englobe metas de curto, médio e 

longo prazo, estabeleça prioridades, melhore a comunicação entre as várias instâncias de 

governo e a sociedade, alinhando um e outro para possibilitar uma definição consistente de 

papéis e responsabilidades nos diferentes níveis de gestão pública.29 

Traçar um horizonte, definir um propósito, alinhar as estruturas, desdobrar os 

objetivos e metas e ter um sistema robusto de processos críticos que sustentem suas 

estratégias, garantindo uma execução e um controle de excelência, é a síntese de uma boa 

governança.30 

 
25  Como se propôs Grinover (2016). 
26  Como, dentre outros, sugere Mancuso (2019, p. 319-336). 
27  Sobre o tema, confira-se: Marcellino Junior (2018) e Wolkart (2019). 
28  Como aventa Roberts (2018). Sobre o tema, ver adiante item 3.1. 
29  Sobre a articulação de diversos players para a implementação de políticas públicas e a realização de direitos 

a partir de novos arranjos, confira-se: Stiglitz (2017); Abrucio e Loureiro (2018); Santos e Borges (2018). 
30  Assim como o acesso à justiça, a temática da governança admite inúmeras abordagens. Para uma 



20  

Conquanto não seja um instrumento tipicamente jurídico – tampouco processual –, o 

exame da sua principiologia, de suas principais diretrizes, de seus mecanismos e de suas 

funções permite vislumbrar o potencial da governança para assegurar que o cidadão esteja 

no centro das decisões e ações do sistema de justiça.31 

Em um ambiente de boa governança, a atuação do agente (sistema de justiça) deve 

espelhar a vontade do principal (cidadão). A qualidade da governança judicial32 é, pois, 

diretamente proporcional à capacidade do sistema de justiça de entregar os serviços e 

produtos (realizar o direito material, concretizar o bem da vida, efetivar a tutela) com o maior 

grau de aderência possível aos interesses e anseios da sociedade. Um nível avançado de 

governança, exatamente por sua adaptabilidade e aptidão para produzir soluções 

policêntricas, transversais e coerentes, facilitadas por um alinhamento de estratégias e 

objetivos entre os stakeholders, exprime possibilidade de refinar as decisões políticas e, 

consequentemente, pode favorecer a ampliação do acesso à justiça. Logo, a hipótese desta 

pesquisa considera que a governança judicial pode ser útil à promoção do acesso isonômico 

à justiça. 

Sem governança, por paradoxal que seja, o sistema de justiça se apresenta como parte 

do problema e da solução. A atuação de cada player (e não só do Poder Judiciário) impacta 

na ampliação (ou na restrição) do acesso à justiça, isto é, na concretização dos direitos, 

sobretudo os sociais básicos. Mensurar tal atuação é um primeiro passo para que se avance 

na qualidade da informação, passando de indicadores quantitativos para indicadores 

qualitativos e do eficientismo numérico para a efetividade distributiva. Boas práticas de 

governança, na medida em que atacam as causas e não só as consequências da litigiosidade 

e litigância excessivas, fazem parecer possível não só promover o acesso isonômico à justiça, 

como, também, fomentar uma reacomodação do bloco de Poderes,33 melhor compreendidos 

 

compreensão inicial, confira-se: Levi-Faur (2011); Peters (2012); Rhodes (2012). 
31  Tal sistematização de princípios, diretrizes, mecanismos e funções foi apresentada pelos organizadores do 

Referencial Básico de Governança do Tribunal de Contas da União (BRASIL, 2014b), tomando por base 

documentos nacionais e internacionais, sobretudo da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE) e do Banco Mundial. Tal Referencial serviu de parâmetro para o Decreto nº 

9.203/2017 (alterado pelo Decreto nº 9.901/2019) e para o Projeto de Lei nº 9.163/2017. Sobre a temática 

da governança pública e a construção de capacidades estatais, na doutrina nacional, confira-se: Gomide e 

Pires (2014); Cavalcante e Pires (2018); Nardes, Altounian e Vieira (2018). 
32  Tema ainda incipiente, especificamente sobre a governança judicial, confira-se: Akutsu (2012, 2015). 
33   Nesse novo cenário, Executivo e Legislativo voltam à ribalta da cena pública, deixando o Judiciário o lugar 

de destaque que passou a ocupar no século XX devido à judicialização da política e à politização da justiça. 

O Poder Judiciário, que é o poder moderador, onde deve residir a maior segurança – dada por seus órgãos 

colegiados –, não deve ter tamanha proeminência. Sua atuação, em geral, deve ser residual. O ativismo 

judicial ocorre na exata medida em que os Poderes Legislativo e Executivo não cumprem o seu papel, 

valendo frisar que a jurisdição só se exerce mediante provocação da parte (princípio da demanda ou da 

inércia) e, uma vez provocado, não pode o Judiciário deixar de atuar (princípio da proibição de não julgar 
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como funções do Estado, corresponsáveis por conduzir o País a um novo patamar 

civilizatório. 

Eis o pano de fundo (fatos, problematização e hipótese) para o desenvolvimento desta 

dissertação que se enquadra preponderantemente no projeto acadêmico Novas Tendências 

do Direito Processual Civil e na linha de pesquisa Mecanismos aceleratórios do processo 

da área de concentração Direito Processual Civil do curso de Pós-Graduação Stricto Sensu 

da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 

A grande importância desta pesquisa reside na mudança de enfoque no estudo dos 

problemas que afetam o sistema de justiça, desviando o ponto fundamental de análise da 

aplicação e alteração das leis processuais para uma análise mais abrangente (e 

inevitavelmente mais geral) do modus operandi do sistema de justiça. Aferir o potencial da 

governança judicial para a ampliação do acesso à justiça torna-se uma questão central. 

Pesquisas na área do Direito Processual Civil com tal enfoque – menos dogmático e 

mais sociológico – são relevantes para que se formulem reflexões práticas sobre a 

governança do sistema de justiça e do processo, as quais permitam identificar pontos de 

sobreposição, de convergência ou de estrangulamento e eventualmente propor reduções, 

ampliações ou diversificações. Para essa análise, é necessário indagar em que medida os 

paradigmas do acesso à justiça, da democracia participativa e da efetividade estão sendo 

preventivamente observados por todos os players do sistema de justiça, incluindo seus 

respectivos governantes e gestores. 

O objetivo do estudo é, destacada a função de direito-eixo34 e de princípio-síntese35 do 

acesso à justiça, apenas identificar as múltiplas condicionantes legítimas e ilegítimas ao 

acesso, os responsáveis por interferir em cada qual e como as ações de cada responsável 

podem se articular para racionalizar o sistema de justiça no Brasil. Seria mesmo pretensão 

desmedida – e até ingenuidade –, nos estreitos limites de uma modesta dissertação de 

mestrado e ante as inescondíveis limitações de seu autor, mais do que identificar e começar 

a entender algumas das principais variáveis da equação, almejar resolvê-la, solucionando 

problema secular e global. 

A escolha do tema se legitima, portanto, quando pretende ir além da aferição 

quantitativa de metas estabelecidas a partir de planejamentos estratégicos e/ou decorrentes 

da positivação de alterações legislativas no processo civil. A investigação mais detida sobre 

 

ou do non liquet). Sobre o tema, confira-se: Mancuso (2014, 303-418). 
34  À qual se refere Santos (1985). 
35  Apontada por Dinamarco (2009a, p. 253). 
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a própria aderência de tais metas aos paradigmas acima citados e do próprio processo à 

realidade social subjacente é de fundamental importância para confirmar em que sentido 

caminhamos: no da manutenção ou no da transformação das desigualdades intra e 

extraprocesso. 

As pesquisas sobre a temática do acesso à justiça normalmente elegem uma das 

inúmeras razões pelas quais ele não é pleno e efetivo e a exploram por múltiplos ângulos no 

âmbito processual, concluindo, não raras vezes, que as soluções dependem muito mais de 

decisões políticas do que propriamente jurídicas. De fato, as razões da falta de acesso 

claramente extrapolam as medidas jurídicas (pré-processuais, processuais e gerenciais), 

atingem o universo político e transbordam para uma seara ético-moral, que é particular e 

indevassável. 

Neste trabalho propomos uma abordagem diferente. Opta-se por 

apresentar/mencionar com menos profundidade um número maior tanto de razões para a 

falta de acesso isonômico à justiça como de soluções para promovê-lo, esmiuçando, contudo, 

uma ferramenta – qual seja, a governança – potencialmente capaz de melhorar a qualidade 

daquela decisão política. Logo, em dado momento desta empreitada, transbordaremos a 

seara processual para logo depois a ela retornar com aportes multidisciplinares, capazes, em 

tese, de promover a mudança que seguramente não virá – a não ser a “conta-gotas” – pela 

via judicial. 

Ao direcionar o enfoque do estudo para o modus operandi do sistema de justiça, 

assume-se como premissas que: a) a lei processual civil brasileira é tecnicamente sofisticada, 

mas ainda há um considerável déficit de prestação jurisdicional no Brasil (o qual, supõe-se, 

pode ser reduzido pelo (re)equilíbrio dinâmico das condicionantes ao acesso); b) o processo, 

com seus escopos sociais, políticos e jurídico, é o microcosmo democrático e precisa manter 

diálogo em fina sintonia com a profundamente desigual realidade socioeconômica para 

cumprir com isonomia sua função primordial de servir de instrumento à efetivação dos 

direitos;36 c) o Judiciário, no século XXI, reposicionado como instância subsidiária ou 

residual no fluxo de administração de conflitos, deixa uma postura meramente reativa e 

 
36  Nesse sentido, Dinamarco (2013, p. 11, grifo do autor) muito bem destaca: “É tempo de integração da 

ciência processual no quadro das instituições sociais, do poder e do Estado, com a preocupação de definir 

funções e medir a operatividade do sistema em face da missão que lhe é reservada. Já não basta aprimorar 

conceitos e burilar requintes de uma estrutura muito bem engendrada, muito lógica e coerente em si mesma, 

mas isolada e insensível à realidade do mundo em que deve estar inserida. Daí a proposta de colocar o 

próprio sistema processual como objeto de exame a ser feito pelo ângulo externo, ou seja, a partir da prévia 

fixação dos objetivos a perseguir e dos resultados com os quais ele há de estar permanentemente 

comprometido”. 
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assume uma nova função de orientação (justiça constitucional de orientação), essencial à 

concretização da democracia;37 d) as reformas judiciais e processuais não são substitutos 

suficientes para as reformas políticas e sociais;38 e) a promoção do acesso isonômico à 

justiça, transformada em norte da estratégia de atuação articulada dos players do sistema de 

justiça, depende essencialmente de decisões políticas. 

Investigar, no contexto contemporâneo, à luz dos princípios do acesso à justiça e da 

efetividade, os saberes práticos de governança e gestão capazes de influenciar o 

funcionamento da Justiça é investigar, em última análise, o grau de compromisso de cada 

um dos players do sistema com o alcance conjunto do já aludido novo patamar civilizatório 

para o País. 

Há excesso de acesso e abundância de direitos? Para quem? Um cenário de processo 

efetivo e Poder Judiciário eficiente pode coexistir com um cenário de escassez de acesso à 

justiça? Podemos admitir que mudanças advindas com as reformas processuais têm o 

potencial de dissipar as vantagens entrelaçadas daqueles “que têm” (os haves), ou o que há, 

em verdade, é uma busca por eficiência a qualquer custo, que apenas perpetua ou até mesmo 

amplia as vantagens dos litigantes habituais? Qual a função do Poder Judiciário no Estado 

Democrático de Direito? Como os players do sistema de justiça podem harmonicamente 

colaborar com a formulação e/ou implementação de políticas públicas, respeitando o 

princípio da separação dos poderes e o da imparcialidade? Qual a responsabilidade 

(accountability) de cada um dos players para alcançar um arranjo mais coordenado e 

dinâmico? Por meio da governança judicial é possível atacar não só as consequências, mas 

também as causas da falta de acesso isonômico à justiça e prevenir conflitos? 

Para responder a tais questões, organizou-se este estudo em três capítulos, 

fundamentais para oferecer sustentação argumentativa à dedução final. Cada capítulo é 

rematado com uma pergunta de pesquisa, cuja resposta lhe serve de síntese conclusiva. Tais 

conclusões parciais serão retomadas na conclusão final, ao mesmo tempo em que se afere a 

hipótese aqui levantada. No que diz respeito à técnica de pesquisa, foi utilizada a 

documentação indireta, nas modalidades bibliográfica e documental. O método de 

abordagem foi o hipotético-dedutivo. 

 
37  Adota-se como real (e desejável) a possibilidade de o Poder Judiciário, assumindo uma postura propositiva, 

ampliar suas relações com os Poderes Executivo e Legislativo, com as funções essenciais à justiça e com 

os demais agentes estatais e sociais, orientando e colaborando, em determinados casos, com a formulação 

de políticas públicas, com vistas não só mais a tratar os conflitos existentes, mas também a diminuir a 

própria quantidade de conflitos que surgem em sociedade. Ainda que, paradoxalmente, tal função, num 

primeiro momento, aumente ainda mais sua (já exagerada) proeminência (“super-Poder”). 
38  Conforme advertem Cappelletti e Garth (1988, p. 161). 
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No desenvolvimento do trabalho serão reunidos vários retratos. Assim, no primeiro 

capítulo retratamos: a) a evolução da teoria processual; b) a concepção de acesso à justiça 

adotada nesta pesquisa (construída a partir da revisão da literatura); c) os limites das reformas 

processuais em sociedades fundamentalmente injustas; e d) as permanentes desigualdades 

socioeconômicas brasileiras. No segundo capítulo, somam-se outros quatro retratos: a) da 

concentrada e desigual litigiosidade no Brasil; b) do Poder Judiciário, player do sistema de 

justiça, contrastando seu gigantismo às suas limitações; c) das principais condicionantes ao 

acesso (tempo, custo e previsibilidade); e d) da necessidade de (re)equilibrá-las 

dinamicamente. Os últimos quatro retratos expostos no terceiro capítulo são: a) da 

governança em sentido amplo e da governança pública com maior foco; b) da concepção de 

governança judicial adotada nesta pesquisa (construída a partir do conceito normativo de 

governança pública); c) das capacidades a serem construídas para promover os esperados 

(re)equilíbrios; e d) do potencial dos novos arranjos advindos para atacar as causas da falta 

de acesso isonômico à justiça. 

Na construção desse mosaico, a análise será, como já frisado, desenvolvida no nível 

dos valores que fundamentaram as alterações legislativas, com algumas incursões 

dogmáticas pontuais. Assim, no que diz respeito especificamente às técnicas processuais que 

serão consideradas no desenvolvimento da pesquisa, importa reforçar que tais não serão 

abordadas com exame aprofundado, pois, dada a amplitude e especificidades de cada qual, 

requereriam estudos específicos para tanto, não compondo, portanto, suas nuances teóricas, 

o objeto de investigação deste trabalho. A consideração de tais técnicas será feita, 

predominantemente, no bojo do exame das possibilidades de (re)equilíbrios das 

condicionantes ao acesso, a partir de uma perspectiva teleológica com vistas à racionalização 

do sistema de justiça. 

Este, portanto, o recorte epistemológico da presente pesquisa. A análise da 

racionalidade gerencial permeará o exame de como a ineficiência administrativa deságua no 

Poder Judiciário, congestionando-o e acabando por ensejar um ativismo judicial, no qual o 

juiz “Hércules”, equilibrando-se entre o mínimo existencial e a reserva do possível, precisa 

encontrar soluções para confrontos diários entre os que têm direito e os que têm dever, 

impondo decisões que impactam orçamentos cada vez mais limitados.39 Tal análise também 

servirá de ponto de partida para o estudo de como os cada vez mais numerosos conflitos 

privados entre os integrantes de uma sociedade de consumo, hedonista, pouco solidária, 

 
39  Confira-se os artigos reunidos em coletânea coordenada por Grinover e Watanabe (2013). 
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estão a exigir um outro ativismo, de juízes e partes, para que adotem uma postura mais 

colaborativa no processo civil em prol da jurisdição. 

Muitas são as reformas necessárias para que o Estado Social desenhado na 

Constituição Federal se torne real. No âmbito do sistema de justiça, mais do que alcançar 

decisões seguras e céleres, socialmente justas, politicamente adequadas e economicamente 

exequíveis, mostra-se necessária uma investida com foco na causa primeira dos conflitos (e 

não mais somente nas consequências), com a adoção de soluções conjuntas, sistêmicas, 

transversais e multidisciplinares para os desafios do nosso tempo. 
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CONCLUSÃO 

 

Essa reflexão, ao pretender lançar luzes sobre a utilidade da governança judicial na 

ampliação do acesso à justiça, apontou e descreveu como um instrumental não tipicamente 

processual pode aprimorar a qualidade da decisão política, a mais determinante para a 

distribuição isonômica desse acesso pelo seu potencial ínsito de atacar as causas das 

desigualdades intra e extraprocessuais. 

Nesta conclusão geral, mostra-se oportuno resgatar as respostas que encerram cada 

um dos três capítulos precedentes, as quais serviram de sínteses conclusivas parciais, ao 

mesmo tempo em que se retoma a hipótese de pesquisa descrita na introdução. Sugere-se, 

pois, ao leitor que busca neste tópico um quadro expositivo do conjunto da dissertação a 

leitura prévia dos itens 1.6, 2.3 e 3.3. Para melhor aproveitar essas linhas finais, evitando 

repetições, aqui nos limitaremos a amarrar as conclusões parciais (sem retornar aos dados 

estatísticos e aos fundamentos doutrinários, normativos e jurisprudenciais que as sustentam), 

sugerindo perspectivas e instigando novas reflexões. 

No capítulo I, concluímos que, em vista da concepção de acesso à justiça proposta, 

não há como se falar em excesso de acesso ou em abundância de direitos, a não ser que a 

discussão se restrinja a uma minoria abastada, que não integra os grupos sociais mais 

vulneráveis e historicamente alijados de seus direitos mais básicos. Salientou-se os limites 

das reformas processuais tendentes ao acesso à justiça em sistemas sociais 

fundamentalmente injustos, de desigualdades abismais e permanentes. 

No capítulo II, concluímos que um cenário de processo efetivo e de Poder Judiciário 

eficiente pode, paradoxalmente, coexistir por longos ciclos com um cenário de escassez de 

acesso à justiça. Ressaltou-se que o estabelecimento de (des)incentivos financeiros, 

processuais e reputacionais – imprescindíveis aos (re)equilíbrios dinâmicos das principais 

condicionantes ao acesso (tempo, custo, previsibilidade) – decorre de uma decisão de 

natureza eminentemente política. 

No capítulo III, concluímos que é por meio da combinação de uma aprimorada 

técnica processual, de um sistema de justiça efetivo e de boas práticas de governança judicial 

que se conseguirá (re)equilibrar dinamicamente as condicionantes e atacar, para além das 

consequências (demandismo, taxas de congestionamento), também as causas (permanentes 

desigualdades) da falta de acesso isonômico à justiça, prevenindo conflitos. Enfatizou-se que 

o aporte de níveis avançados de governança pode aprimorar a qualidade da decisão política, 
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conduzir à experimentação de novos arranjos no sistema de justiça brasileiro e culminar 

com a progressiva redução das desigualdades. 

Na atualidade, a accountability do sistema de justiça é aferida muito mais pela 

qualidade das decisões, pelo conteúdo da atuação, pelas mudanças socialmente relevantes 

produzidas na realidade fática subjacente do que pela mera performance numérica. A busca 

pela eficiência irrefletida já justificou campos de concentração. Ao eficientismo desenfreado 

se contrapõe a necessária efetividade distributiva, a qual requer escolhas de cunho político 

no racionamento e na distribuição do escasso acesso à justiça.  

Definir quais são as disputas mais sensíveis em uma sociedade notavelmente desigual 

não é objeto de investigação central do processualista, mesmo daquele com pensamento e 

método sociológico. Pretender exercer o poder de agenda e discutir os interesses públicos 

predominantes no bojo de um processo jurisdicional parece-nos uma estratégia equivocada, 

que apenas espelha a grave miopia que acomete muitos processualistas que veem o processo 

como medida de todas as coisas. 

O processo civil está bastante sujeito à tradição cultural, à história e à conformação 

política de cada nação. O modelo de Estado – v.g. se mais liberal, ou se mais do bem-estar 

social – pode influenciar o tipo de processo civil (seus princípios e escopos) ali adotado. 

Entretanto, não conseguimos encontrar evidências se o inverso vale, isto é: pode a 

conformação política do país ser influenciada por seu processo civil? 

Conquanto seu aprimoramento técnico e dogmático importe em valiosas 

contribuições para o progresso da sociedade civil e científica, o processo continua se 

revelando um instrumento bastante limitado como catalisador de mudanças sociais, 

econômicas e políticas. Problemas decisórios e executivos são frequentes nos variados tipos 

de processo. Naqueles que têm por objeto reformas estruturais – como os necessários para a 

implementação em escala dos direitos sociais (art. 6º, CF/88) –, a superação de tais 

obstáculos requer ainda mais tempo e esforço. 

Por mais que se avance em tópicos como legitimidade, participação e representação 

adequadas (a partir do conhecimento e reconhecimento dos grupos e subgrupos beneficiários 

da decisão, da mitigação das assimetrias informacionais, do engajamento dos que serão 

atingidos pela mudança, da sinergia entre os players), contraditório alargado (com amicus 

curiae, audiência pública, escuta ativa e maior diálogo direto e informal com a sociedade 

impactada e demais stakeholders), provas (ônus dinâmico, momento e custos de produção, 

empréstimo e/ou compartilhamento, valoração, standards, licitude, exercício abusivo), 

conhecimento aprofundado do objeto do debate (de modo a gerar identificação das partes 
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com o resultado da lide e a mitigar vieses cognitivos detectados nos processos heurísticos), 

cooperação entre players e criação de condições favoráveis à implementação de decisão 

estrutural ou procedural (que, em razão de sua fluidez e necessidade de ser tão próxima 

quanto possível do objetivo original, demandará frequente balanceamento da legalidade 

estrita com a realidade), mitigação de noções estáticas de elementos da ação, estabilização 

da demanda e mesmo da coisa julgada (a qual precisará ser “maleável” aos contextos 

mutáveis dos litígios estruturais, reflexos dos avanços sociais e científico-tecnológicos), 

convivência das atividades cognitiva e executiva (com sentenças abertas, que, ao requererem 

nova e intensa atividade cognitiva na fase de cumprimento – que se protrai no tempo –, 

adiam problemas, além de colocar em um ponto indefinido o término do processo), 

estruturação de entidades para controlar/fiscalizar a execução (a qual demandará 

governança para ser cumprida/concluída, tempo para uma constante supervisão – o qual 

juízes e outros players premidos por metas não costumam ter – e um sistema de 

accountability vertical e horizontal para tratar dos efeitos colaterais das providências 

adotadas), a problemática accountability judicial (a tentar contornar a baixa responsividade 

de juízes e outros players, mais preocupados com uma aplicação do direito e com gestão de 

acervo do que com a baixa exequibilidade das decisões, com o resultado efetivamente 

produzido, com o alcance de modificações sociais significativas), competência adequada, 

recursos e meios autônomos de impugnação, diálogo entre tutela coletiva e litigância 

repetitiva, entre outros, o processo ainda se mostrará como um mecanismo de potencial um 

tanto contido para a estruturação de políticas públicas, a efetivação de direitos sociais, a 

redução de desigualdades e o avanço da cidadania – objetivos que dificilmente virão pelo 

exercício da jurisdição e sem uma concertação de players (cooperação intergovernamental). 

Não obstante sua inequívoca importância (sobretudo no campo contramajoritário, em 

casos e circunstâncias bastante específicos), o processo (seja individual, seja coletivo, seja 

estrutural) e o Poder Judiciário não “darão conta de tudo”, isto é, não serão as vias 

concretizadoras da transformação social a que aludimos nessa pesquisa. Ambos, processo e 

Judiciário, ainda que imperfeitos, são importantes pilares da democracia. Contudo, é ingênuo 

imaginar que serão capazes de resolver problemas sociais (cujos termos transcendem os de 

um conflito tradicional) que os outros Poderes, inerentemente políticos, não solucionaram. 

As desigualdades e as disputas de interesses em torno da concretização do direito à educação, 

à saúde, ao trabalho, à moradia etc. precedem a jurisdição e, de regra, encontram nos âmbitos 

social e político – antes que no tradicionalmente hermético campo jurídico – espaços mais 

propícios para serem equacionadas. 
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Ao invés de tentar trazer para dentro da vinculada e limitada atividade jurisdicional 

conflitos complexos (marcados por divergências científicas ou sociais justificáveis) e 

multifacetados (que envolvem múltiplos polos de interesse), dando ainda mais holofote a um 

player cujo gigantismo/protagonismo contrasta com suas nítidas limitações, talvez valha 

mais agregar capacidades para construir uma arena ampliada, que reflita um (custoso, mas 

necessário) novo equilíbrio do bloco de Poderes (melhor compreendidos como funções de 

um mesmo Estado Democrático), onde tais conflitos, mais que realocados ou transferidos, 

possam ser transformados e solucionados, paulatinamente, até a raiz.  

Para que não se reduza a uma proposição retórica, a promoção do acesso isonômico 

à justiça –  tarefa cada vez mais multifacetada e dinâmica em um mundo de capacidade social 

em expansão – pode ser favorecida com o aporte de um nível avançado de governança 

judicial, apto a produzir soluções policêntricas, transversais e coerentes, facilitadas por um 

alinhamento de estratégias e objetivos entre os stakeholders e de uma atuação harmônica e 

integrada de vários órgãos e instâncias. 

Por muito tempo tem se relegado a segundo plano a perspectiva complementar macro 

do funcionamento do sistema de justiça como um todo, cuja administração também deve ser 

preocupação do processualista. Embora ainda poucas, as evidências de que a governança e 

a gestão judicial influenciam positivamente na almejada efetividade do processo (ou do 

Direito Processual Civil propriamente dito, isto é, do microprocesso) sinalizam que o 

processualista precisa ampliar ou o seu objeto de estudo (para além do microprocesso) ou o 

seu diálogo interdisciplinar. Uma ou outra empreitada requer ousadia para se desprender dos 

limites da sua ciência (processual) e coragem para enfrentar temas estranhos àqueles que lhe 

são tradicionalmente confiados. 

Assim como a microeconomia e a macroeconomia, embora sensivelmente diferentes, 

complementam-se no estudo de uma mesma ciência (a Economia), as perspectivas micro e 

macro do processo devem se somar para que também no âmbito do Processo Civil possamos 

ter a visão da árvore e da floresta, sem quebrar a ordenação e a unidade do sistema. A 

governança judicial pode ser uma clareira – isto é, um dos conceitos iniciais – por onde 

começar a formulação de um direito macroprocessual. 

A depender da profundidade da abordagem e da relevância que se queira dar a este 

instrumento na caixa de ferramentas do jurista moderno, é possível estudar a governança 

judicial: a) de forma simplificada e disseminada, ao lado das propedêuticas processuais 

(como a teoria geral do processo, a sociologia do processo, a análise econômica do processo 

etc.); b) de forma densa e restrita, no âmbito de algumas especializações (pós-graduação lato 
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sensu), nas quais o tema da governança judicial é tangenciado ao se analisar a administração 

judiciária; e c) de forma densa e disseminada, no bojo de uma macroprocessualística ou 

direito macroprocessual (a ser desenvolvido), focado no funcionamento do sistema de justiça 

como um todo, na redistribuição do acesso à justiça e na efetividade do processo. 

Marcadamente interdisciplinar, esse novo campo receberia influxos constantes e 

mais intensos tanto de outras disciplinas jurídicas (como Direito Constitucional, Direito 

Administrativo, Sociologia Jurídica etc.), como de outras áreas do conhecimento (como 

Ciência Política, Economia, Administração, Comunicação, Estatística, Tecnologia da 

Informação etc.). Temas como federalismo, regramento/modelo político-administrativo, 

teoria dos sistemas, economia comportamental, inteligência artificial entre outros 

comporiam essa perspectiva ampliada, na qual o processualista pleno vai se dedicar também 

ao não processo para compreender os desafios do nosso tempo e projetar, conjuntamente, as 

transformações por que aspiram os diversos saberes. 

No macroprocesso, que funcionaria como um espaço de experimentação da 

validade/utilidade da técnica processual aperfeiçoada, amplia-se a lente e tira-se o foco do 

processo para enxergá-lo num continente maior de administração de conflitos. Não se está a 

dizer que não se deva estudar o processo, mas que há perspectivas complementares que precisam 

ser conjunta e igualmente examinadas a fundo para se alcançar a desejada efetividade. 

A complexidade de determinados conflitos modernos e a longeva escassez de acesso 

à justiça indicam que a resolução (e prevenção) de conflitos não pode ser assumida como 

objeto de conhecimento por uma só ciência, hipoteticamente hábil a dar uma cabal 

explicação científica da natureza heterogênea de tais fenômenos. É princípio metodológico 

básico que o objeto de conhecimento de qualquer ciência seja dotado de uma clara 

homogeneidade. Logo, parece-nos evidente que estamos diante de um objeto cuja 

complexidade impõe que seja considerado por um número crescente de ciências. As distintas 

abordagens não dependem do objeto em si (a rigor o mesmo, isto é, a resolução e prevenção 

de conflitos), mas do ponto de vista pelo qual será considerado. 

A dificuldade de analisar cientificamente cada um dos aspectos (jurídico, econômico, 

social, ético, político, técnico, de gestão etc.), isoladamente considerados, atinge limites 

impensáveis quando se incumbe um mesmo indivíduo, com pretensões de avanços científicos, de 

analisar elementos de tão díspar filiação. Somente a síntese de tais diferentes (e complementares) 

abordagens se adequa às exigências metodológicas, pode conduzir ao enriquecimento científico e 

possibilitar que as decisões que os governantes adotem em relação a políticas públicas de acesso à 

justiça possam se ver aprimoradas com os resultados obtidos, em seus distintos campos. 
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Problemas, soluções, decisões e oportunidades de escolhas nem sempre são 

ordenados de forma lógica e temporal. Abordagens não jurídicas do fenômeno processual 

podem contribuir para a compreensão do acesso à justiça como direito-eixo, princípio-

síntese, centro metodológico da moderna processualística (micro e macro), agenda de 

pesquisa e norte da governança judicial. 

Onde e como estudar a governança judicial? Qual o custo da harmonização por ela 

pregada? Como ela pode favorecer as amplas reformas necessárias a um novo equilíbrio do 

bloco de Poderes? Como aprimorar o desenho da metodologia dos seus indicadores? Como 

medir empiricamente o quanto a atuação de cada player do sistema de justiça promove (ou 

não) o acesso isonômico à justiça? Com quais ciências dialogar para promovê-lo? Quais são 

os (des)incentivos econômicos, processuais e reputacionais mais aptos a induzir mudanças 

socialmente relevantes? Eis algumas provocações para instigar novas abordagens do tema. 

Embora uma harmonia completa só possa ser concebida em termos metafísicos, 

Estados Federados são constantemente colocados à prova (sobretudo em momentos de 

crise), exigindo-se-lhes uma articulação que historicamente não tiveram. Superar a 

globalização da indiferença e compreender que, na pluralidade de funções, misteres e 

deveres, todos somos corresponsáveis por elevar a ética no mundo público e privado, 

redistribuir renda e reduzir desigualdades é fundamental para afinar a sintonia entre os 

diversos players. 

A cultura brasileira carrega uma cisão histórica entre legalidade teórica e tradições 

populares, entre ideologia e realidade. Após auscultar a sociedade, tomar consciência da 

situação, reunir referencial teórico multidisciplinar e interpretar metodologicamente dados 

fidedignos, aos cientistas e pesquisadores, coletivamente, cabe fazer luz sobre a realidade do 

seu mundo (a qual costuma se impor e atropelar negacionistas desavisados), construindo 

conhecimento para a melhoria das condições de vida do homem. A inquietude leva à 

informação, à reflexão, à descoberta, à criatividade, ao engajamento, à celebração dialógica 

que emula o espaço público e, enfim, à força transformadora das ideias. 

Sem reformas políticas e sociais prévias, o potencial das reformas judiciais e 

processuais tendentes ao acesso à justiça continuará limitado diante das permanentes e 

abismais desigualdades sociais brasileiras. Sem algum idealismo, a boa técnica processual 

nem sempre proporcionará acesso à justiça. Nessa pesquisa demos a tal idealismo o nome 

de governança judicial. Sem empenhar pela inventividade resta-nos renunciar à esperança 

de um sério progresso. 
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